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ES"rADO DO RIO GitAI'me DO SUL
PREFEITURA MllNICI lAL DE EHECHIM

Of. nO 16/89 Erechim, 20 de março de 1989.

Senhor Presidente~

Estamos encaminhando em anexo, para
ser apreciado em r~gime de urg~ncia pelo Poder Legislativo Muni-
cipal, Projeto de Lei nQ 12/89, que autoriza ~ Poder Executivo
Municipal de Erechim a doar equipamentos ao Municipio de Tr~s
Arroios, acompanhado de justificativa.

Na oportunidade, reafirmamos
testas de consideraçâo e apreço, colocando-nos ao inteiro

pro-

por.

(
\

EXMO. SR.
VEHEADOí{ MOACIR JOÃO TORMEN
DD. ~RESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NEs'rA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Art. 3Q - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaçfio.

••••• ', •• 1

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNI IPAL
DE ERECHIM, A DOAR EQUIPAHENTOS' AO
MUNICíPIO DE TREs ARROIOS - RS.

Art. la - Fica o Poder Executivo Municipal de Erechim, devidamente {
autorizado a doar ao Município de Três Arroios, os se-
guintes equipamentos:

- 01 Motoniveladora Huber Warco - M-19 - Modelo M-130 -
Motor Mercedes nQ 352 - 344-919-042-505-754 - S~rie M-
593 - Ano 1979;

- 01 Retroescavadeira Case - M-17 - Série nQ 580H - Mo-
tor nQ L-D8534B 033927-E;

- 01 Dodge D-700 - C-24 - Ano 1981 - S~rie T047938 - Mo-
tor nQ VB8453B120762H;

- 01 Dodge D-700 - C-26 - Ano 1981 - Série T047939 - Mo-
tor nQ VB8453B120786H.

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contr~rio.

r
fPREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHH1, RS., 20 DE MARÇO DE 1989.
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~ --\~
Bel. ELOI J"~'JS.~:Z~l~J-,r.A
Prefeito Municipal



ESTADO DO RIO GRAr~DE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

Tendo em vista a recente criação do Município
de Três Arroios, e por tratar-se de de~membramento de Erechim,
e pelos laços afetivos que nos unem, sentimo-nos no dever de au
xiliar o novel Município na sua estruturação.

Os equipamentos que fazem parte do presente
Projeto de Lei devidamente identificados, pert~ncem ao acervo
desta municipalidade.

Por estas razoes, esperamos obter a compreen-
sao dos nossos Nobres Pares, para vermos aprovado o
Proj(:ltode Lei.

~

~)

.--..•..- .•./ -'""--"- - 02'r--'
Bel. ELOI JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

presente
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ESTADO DO 10 GRA DE DO u!.
PREFEITUII/\ MIJNICIPAL DE EOECllIl\.

Of. nO 23/89 To: r ('c lt im, 1 9 de abr i 1. dn 1913 9 •

,,,

'lo

t)(~ nllor Pro s iden te:

Ao cumprimentar Vossa Excelência,
na oportunidade cstamos solicitando S11U especial atenção, no sen-
tido de ef~tuar a devoluçfio ao Poder E)ccutivo Municipal, do Pro-
jeto de Lc:;.i n\) 12/n9, qllo autoriza ét dOélção de (~quipélmentos ao
Municipio do Tr~s Arroios, para reC'studo.

rela atenção de Vossa Excelência,
ficumos ao dispor, subscrevendo-nos com apreço e consideração.

~H
Del. EL01 JOAO ZANELLA
Prefeito Municipal

.,
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EXMO. SH.
VEREADOR W11\CI H Jol\o 'l'ORMEN

DD. PRESI nm:'I'E DO PODlm r.r-:c;rSL/\'J.'IVO MUNICIPAL

NESTA



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE EHECHIM

Of. nQ 35/89 Erechim, 15 de junho de 1989.

Senhor Presidente:

A razao deste é devolv_r à apreciação do
Egrêgio Poder Legislativo, o Projeto de Lei que autoriza a doação
de equipamentos ao Municipio de Tr~s Arroios.

Cumpre-nos agradecer a atenção dispens~
da ao nosso pedido de devolução do referido projeto, ao mesmo tempo
em que restituimos o mesmo à cornpet~ncia da Cãmara.

Colhemos o ensejo para apresentar os pr?
testos do nosso respeito.

Mui at.enciosamente

-7
~._~~') ~7~-==:ür- ~~ _

Bel. ELOI J"OÃO Z NELLl\.

Prefeito Municipal

Exmo. Sr ..
VEREADOR MOACIR JOÃO TORMEN
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NES'l'A



ESTADO DO ElO GHANDE DO SUL

CâiTiara l\iíunicipal de Er{~chinl
GabinEYle da PrE:midência

0613/89 ...,eM F.rechim, lia 20 de Junho de} 10989;'
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'.I.'HIMCNIO FttBLIvO MUNICIPA,I,.
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-,

Bxmo.~"'R"
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DD. P.cefei. to IVIm15cipa1
.!L£..:...-.!~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUl .•

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
Socrotarla do AdmInIstração

LEI NO 2169 DE 21 DE JUNHO DE 1989.---- L _

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DE ERECHIM, A DOAR EQUIPAMENTOS AO
MUNICípIO DE TR£S ARROIOS - RS.

ELOI JO~O ZANELLA, Prefeita Municipal de Ercchim, Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Ar-
tigo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le-
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal de Erechim, devidamente
autorizado a doar ao Município de Três Arroios, os seguin

. -tes equipamentos:

- 01 Motoniveladora Huber Warco - M-19 Modelo M-130 -
Motor Mercedes nO 352 - 344-919-042-505-754 - Série M-
593 - Ano 1979;

- 01 Retroescavadeira Case - M-17 - Série nO 580H - Motor
nO L-D8534B 033927-E;

- 01 Dodge 0-700 - C-24 - Ano 1981 - Série T047938 - Mo-
tor nO VB8453B120762H;

- 01 Oodge 0~700 - C-26 - Ano 1981 - Série T047939 - Mo-
tor nO VB8453B120786H.

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 21 DE JUNHO DE 1989.

~.~
Bel. ELOI JO~O Z~ELLA

Prefeito Municipal

Registre-se e
Data
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